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005/2023, no dia 24 de Abril de 2024.

Viana-ES, 22 de abril de 2024.

FRANCISCO JOSE CARLOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS - SEMAD

ANEXO ÚNICO
A que se refere o Edital nº 005/2023 - Resultado da habilitação do Processo Seletivo Simplificado nº 005.12/2023 
- Profissionais de Saúde

CARGO: AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS

CLASSIF NOME DO 
CANDIDATO

DATA DE 
NASCIMENTO

P O N T O S 
TITULAÇÃO

TEMPO DE 
SERVIÇO

PONTUAÇÃO RESULTADO

9 R O D O L F O 
P E T E R L E 
FIGUEIREDO

21/12/1982 25 - 25 HABILITADO

10 RENATO JUNIOR 26/02/1969 19 6 25 HABILITADO
11 LUARA VIANNA 

MONTEIRO
14/09/1988 18 6 24 HABILITADO

12 L A U D I C É I A 
C O E L H O 
M A R C H E S I 
OLIVEIRA

12/04/1994 23 - 23 E L I M I N A D O 
CONFORME ANEXO 
II ALÍNEA A

13 CÉSAR CARLOS 
DA SILVA VIEIRA

10/06/1995 23 - 23 HABILITADO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS - SEMAD - EDITAL Nº 

003.60/2023

HABILITAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE

RESULTADO DA HABILITAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO E FORMAÇÃO 
DE CADASTRO DE RESERVA EM REGIME DE DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA PARA ATENDER A NECESSIDADE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE VIANA - ES, EDITAL Nº 003/2023, PUBLICADO NO 
DIA 06 DE MARÇO DE 2023.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições 
legais que lhe foram conferidas pela Lei nº 3.199, de 04 de janeiro de 2022, regulamentada pelo 
Decreto nº 09, de 05 de janeiro de 2022 e em conformidade com o disposto o art. 5º do Decreto nº 
204, de 26 de outubro de 2022, RESOLVE:
1 DO RESULTADO
1.1 Tornar público o resultado da habilitação do Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 003/2023 
- Profissionais de Saúde, conforme Anexo Único deste Edital.
1.2 O candidato será habilitado, de acordo com o item 11.2 do Edital 003/2023, se:
a) Realizar a inscrição, informar e anexar no Sistema os títulos de escolaridade, qualificação profissional e 
experiência profissional, conforme item 05 deste Edital;
b) Atender ao item 07 do Edital 003/2023 - Das disposições relativas aos títulos de escolaridade e cursos de 
qualificação profissional;
c) Atender ao item 08 do Edital 003/2023 - Das disposições relativas à comprovação do tempo de serviço 
(experiência profissional);
d) Os títulos de escolaridade e cursos de qualificação e tempo de serviço anexados no Sistema estiverem de 
acordo com os Anexos II-A e II-B do Edital 003/2023, bem como conferir exatamente com as informações 
registradas na inscrição.
1.3 Será eliminado deste Processo Seletivo Simplificado o candidato que não for habilitado na forma do item 
11.2 do Edital 003/2023.
1.4 Os resultados com a relação dos candidatos habilitados ou eliminados, serão publicados e/ou divulgados de 
acordo com ordem de classificação inicial, conforme item 1.6 do Edital 003/2023, de acordo com a necessidade 
das secretarias municipais e conveniência do Município.
1.5 O candidato poderá interpor recurso desta fase do Processo Seletivo, na forma do item 16 do Edital 
003/2023, no dia 24 de Abril de 2024.

Viana-ES, 22 de abril de 2024.

FRANCISCO JOSE CARLOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS - SEMAD
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ANEXO ÚNICO
A que se refere o Edital nº 003/2023 - Resultado da habilitação do Processo Seletivo Simplificado nº 003.60/2023 
- Profissionais de Saúde

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL

CLASSIF. NOME DO 
CANDIDATO

DATA DE 
NASCIMENTO

P O N T O S 
TITULAÇÃO

TEMPO DE 
SERVIÇO

PONTUAÇÃO RESULTADO

94 S I M O N E 
C L E M E N T E 
CAMILO XAVIER

03/11/1981 1 - 1 HABILITADO

95 SABRINA REIS 
OLIVEIRA DE 
LIMA

13/10/1996 1 - 1 HABILITADO

96 K A M I L A 
V E N T U R I N I 
MACHADO

16/11/1997 1 - 1 HABILITADO

97 ELIANE MAGNO 
SANTOS

16/11/1972 0 0.7 0.7 E L I M I N A D O 
CONFORME ITEM 
8.4

98 J A H E L L E N 
GOMES SILVA

19/04/1975 0 - 0.7 HABILITADO

99 NILZENI BATISTA 
GUEDES ABI 
HABIB

22/08/1975 0 - 0 HABILITADO
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Resolução

RESOLUÇÃO COMASVI N°09/2024

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO 
DE CONTAS DO COFINANCIMENTO DO FUNDO 
ESTADUAL DE ASSISTENCIA SOCIAL FEAS DE 
2022.

O Conselho Municipal de Assistência Social 
de Viana - COMASVI, no uso de suas atribuições 
que lhe confere a Lei Municipal nº. 2.762, de 07 
de dezembro de 2015 e em conformidade com as 
deliberações da Reunião Ordinária realizada em 18 
de abril de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º - APROVAR a prestação de contas do Fundo 
Estadual de Assistência Social - FEAS/2021, cujo 
valor de repasse total foi de R$ 1.602.380,00 (um 
milhão seiscentos e dois mil trezentos e oitenta 
reais), dividindo em três blocos, a saber, Bloco 
de Benefícios Eventuais - o valor de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais), Bloco de Proteção Social Básica 
- o valor de R$ 677.780,00 (seiscentos e setenta 
e sete mil setecentos e oitenta reais) e o Bloco de 
Proteção Social Especial - o valor de R$ 864.600,00 
(oitocentos e sessenta e quatro mil e seiscentos 
reais).

Art. 2° - APROVAR os valores gastos no ano de 
2021 foram, respectivamente, Bloco de Benefícios 
Eventuais - R$ 65.450,00 (sessenta e cinco mil 
quatrocentos e cinquenta reais), Bloco de Proteção 
Social Básica - R$ 680.530,69 (seiscentos e oitenta 
mil quinhentos e trinta reais e sessenta e nove 
centavos) e Bloco de Proteção Social Especial - R$ 
720.926,82 (setecentos e vinte mil novecentos e 
vinte e seis reais e oitenta e dois centavos).

Art. 3° - APROVAR a reprogramação do saldo no 
valor de R$ 222.387,28 (duzentos e vinte e dois 
mil trezentos e oitenta e sete reais e vinte e oito 
centavos), dividido nos seguintes blocos, Bloco de 
Benefícios Eventuais - R$ 72.294,71 (setenta e dois 
mil duzentos e noventa e quatro reais e setenta e 
um centavos), Bloco de Proteção Social Básica - R$ 
325,03 (trezentos e vinte e cinco reais e três centavos) 
e Bloco de Proteção Social Especial - R$ 149.767,54 
(cento e quarenta e nove mil setecentos e sessenta 
e sete reais e cinquenta e quatro centavos) para a 
utilização em 2022.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação

Viana/ES, 18 de abril de 2024.

Marileide Dias Cabral
Presidente do Conselho Municipal de Assistência 
Social de Viana - COMASVI
GESTÃO 2023-2025
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